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HOMOLOGAÇÃO, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

 

Considerando a Homologação (0516853) e o pedido de reconsideração de candidato(a),
a Faculdade de Medicina (FAMED) torna pública a retificação da homologação dos(as) candidatos(as)
para o Processo Seletivo de Estágio regido pelo Edital n.º 02/2025-FAMED.

A entrevista será realizada no dia 01 de dezembro de 2025 (segunda-feira), com início às
14h, na Sala de Reuniões da FAMED (Sala 417 – 3º Andar - Prédio "Antigo" - Campus Saúde).

Informamos que a não participação nesta etapa eliminatória implicará a desclassificação
do(a) candidato(a) no certame.

 

Segunda-feira (01/12/2025)

Horário Candidato(a)

14h  Alexia Silveira Ramos

14h15  Alice Alexandre de Souza

14h30  Isabela Toledo de Andrade

14h45  João Vitor Barcelos Santos

15h  José Pereira da Silva Filho

15h15  Josué Lucas Costa Barcellos

15h30  Marcio Luciano da Rocha Ulguim Júnior

15h45  Nathane Tavares

16h  Alessandra Pereira da Silva

16h15  Daniel Antiqueira da Luz

16h30  Narcisa de Abreu Nascente Duarte

No dia e horário estabelecidos de início da realização das entrevistas, os candidatos deverão
se fazer presentes no local supracitado com antecedência de, no mínimo, cinco (5) minutos. O/A
candidato(a) que não comparecer no dia e horário estabelecidos, será eliminado do certame.

 

 

 

Guilherme Silva dos Santos (Titular)

 

Bruno Moura Rolim (Titular)
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Simone Rodrigues Zabolotny (Titular)

 

 Jucele Rodrigues Brum (Suplente)

 

 

Rio Grande, 25 novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Silva dos Santos , Servidor, em 27/11/2025, às
10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jucele Rodrigues Brum, Servidora, em 27/11/2025, às
10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0518119 e o código CRC 78A27BBF.

Referência: Caso responda este documento Homologação, indicar o Processo nº 23116.017895/2025-86 SEI nº 0518119
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